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REQUERIMENTO N°                  /2012 

(Do Sr. AMAURI TEIXEIRA) 
 

 

 

Requer a agilização do Projeto de Lei 

2431/2011, que a proíbe a Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária de vetar a produção e 

comercialização dos anorexígenos: 

sibutramina, anfepramona, femproporex e 

mazindol.  

  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 117 e 255 do Regimento 

Interno, a agilização do Projeto de Lei 2431/2011, que a proíbe a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária de vetar a produção e comercialização dos 

anorexígenos: sibutramina, anfepramona, femproporex e mazindol.  

 

Justificação 

 

A obesidade classificada como perturbação biológica é um grave problema de 

saúde pública, que envolve o aspecto sanitário e psicossocial daqueles que 

sofrem desta doença, cuja incidência vem crescendo em nosso país de forma 

muito preocupante.  

 

Segundo o IBGE e o Ministério da Saúde, em 2008/2009 o Brasil contava com 

cerca de 38,6 milhões de pessoas com peso acima do recomendado, o 

equivalente a 40,6% de sua população adulta. Desse total, 10,5 milhões são 

obesos. Em abril de 2011, o percentual de obesidade chegou a 15%, 

representando um acréscimo de 3,6 pontos percentuais em cinco anos. 

 

Estima-se que cerca de 200 mil pessoas morrem anualmente, nos Estados 

Unidos e de forma semelhante na América Latina, incluindo o Brasil, em 

decorrência das complicações da obesidade. Doenças crônicas como diabetes, 

câncer e doenças cardiovasculares, são exemplos de complicações decorrentes 

do acúmulo de gordura. 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

 

Outra implicação séria relaciona-se à discriminação psicossocial do portador de 

obesidade, em qualquer faixa etária, mas especialmente em crianças e jovens, 

que trazem efeitos deletérios para o comportamento psíquico desses, incluindo 

depressão, melancolia, rejeição, angústia e ansiedades, dentre outros. 

 

Nesse sentido, a proibição da produção e comercialização dos anorexígenos 

prejudica milhares de pacientes que realmente necessitam desse tipo de 

medicamento, sem contar com a provável ampliação do mercado negro dessas 

substâncias em consequência da proibição. 

 

Retirar estes medicamentos do mercado significa deixar sem tratamento os mais 

de 30 milhões de brasileiros afetados pela obesidade. O numero de obesos 

tenderá, certamente, a aumentar. Tal fato ocasionaria, também, um aumento na 

busca pela cirurgia bariátrica, que tem alto custo e exige estrutura e pessoal 

qualificado em número muito maior do que o atualmente existente. 

 

Com a agilização dessa proposição será possível minimizar os problemas de 

saúde e sociais causados as pessoas acometidas pela obesidade. 

 

 

 

Sala das Sessões, em     de novembro de 2012. 

 

 

 

 

AMAURI TEIXEIRA 

Deputado Federal (PT-BA) 

 


